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DECRETO No- 7.857, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera o art. 3o do Decreto no 4.923, de 18
de dezembro de 2003, que dispõe sobre o
Conselho de Transparência Pública e Com-
bate à Corrupção.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 3o do Decreto no 4.923, de 18 de dezembro de
2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o O Conselho de Transparência Pública e Combate à
Corrupção, presidido pelo Ministro de Estado Chefe da Con-
troladoria-Geral da União, será composto por vinte conselheiros:

I -..............................................................................................

a) o Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União;
..........................................................................................................

II -.............................................................................................
..........................................................................................................

III - ..........................................................................................
.........................................................................................................

g) ..............................................................................................
.........................................................................................................

2. União Geral dos Trabalhadores;
.........................................................................................................

4. Confederação Nacional dos Trabalhadores da Agricultura;

h) ..............................................................................................
.............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de dezembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Jorge Hage Sobrinho

DECRETO No 7.858, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012

Promulga o Regulamento do Fundo de Agri-
cultura Familiar do MERCOSUL - FAF
MERCOSUL, adotado pela Decisão CMC nº
06/09, aprovada durante a XXXVII Reunião
Ordinária do Conselho do Mercado Comum -
CMC, em Assunção, em 23 de julho de 2009.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio
do Decreto Legislativo no 150, de 10 de maio de 2012, o Regu-
lamento do Fundo de Agricultura Familiar do MERCOSUL - FAF
MERCOSUL, adotado pela Decisão CMC no 06/09, aprovada durante
a XXXVII Reunião Ordinária do Conselho do Mercado Comum -
CMC, em Assunção, em 23 de julho de 2009,

Considerando que o Regulamento entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 15 de
junho de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgado o Regulamento do Fundo de Agri-
cultura Familiar do MERCOSUL - FAF MERCOSUL, adotado pela
Decisão CMC no 06/09, aprovada durante a XXXVII Reunião Or-
dinária do Conselho do Mercado Comum - CMC, em Assunção, em
23 de julho de 2009, anexo a este Decreto.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Regu-
lamento, e quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do
inciso I do caput do art. 49 da Constituição,.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota
Miriam Belchior
Gilberto José Spier Vargas

MERCOSUL/CMC/DEC. N° 06/09

REGULAMENTO DO FUNDO DE AGRICULTURA
FAMILIAR DO MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo
de Ouro Preto, as Decisões N° 18/04, 28/04 e 45/08 do Conselho do
Mercado Comum e as Resoluções Nº 11/04 e 25/07 do Grupo Mer-
cado Comum;

CONSIDERANDO:

Que a Resolução GMC Nº 11/04 fixou como objetivos da Reunião
Especializada sobre Agricultura Familiar no MERCOSUL (REAF) o
fortalecimento das políticas públicas para o setor e a promoção e
facilitação da comercialização dos produtos originários da agricultura
familiar;

Que é necessário apoiar os trabalhos que a REAF vem desenvolvendo
com a finalidade de cumprir com ditos objetivos; e

Que, com essa finalidade, por meio da Decisão CMC N° 45/08, criou-
se o Fundo de Agricultura Familiar do MERCOSUL (FAF MER-
COSUL) para financiar programas e projetos de estímulo à agri-
cultura familiar e permitir uma ampla participação dos atores sociais
nas atividades vinculadas ao tema.

O CONSELHO DO MERCADO COMUM

DECIDE:

Art. 1º - Aprovar o regulamento do Fundo de Agricultura Familiar do
MERCOSUL (FAF MERCOSUL), que consta como Anexo e que faz
parte da presente Decisão.

Art. 2º - O FAF MERCOSUL terá uma duração de cinco anos a partir
da assinatura de seu contrato de administração conforme indicado no
Art. 9º do citado Regulamento. Cumprido esse prazo, os Estados
Partes avaliarão as alternativas para a sua continuidade.

Art. 3º -Esta Decisão deverá ser incorporada ao ordenamento jurídico
dos Estados Partes antes de 24/VII/2010.

XXXVII CMC - Assunção, 24/VII/09.

ANEXO

REGULAMENTO DO FUNDO DE AGRICULTURA
FAMILIAR DO MERCOSUL

Capítulo l. Constituição e objetivo do Fundo de Agricultura
Familiar do MERCOSUL (FAF MERCOSUL)

Art. 1º - O Fundo da Agricultura Familiar do MERCOSUL (FAF
MERCOSUL) é um instrumento de gestão financeira.

Art. 2º - O objetivo deste Fundo é financiar programas e projetos
relacionados à agricultura familiar e permitir uma ampla participação
dos atores sociais em atividades vinculadas ao tema.

Capítulo II. Contribuições ao Fundo

Art. 3º - O FAF MERCOSUL será constituído pelas contribuições dos
Estados Partes e pela renda financeira gerada pelo próprio Fundo. As
instâncias nacionais responsáveis pelos aportes a este Fundo são:

Argentina:Ministerio de Producción - Subsecretaria de Desarrollo Ru-
ral y Agricultura Familiar
Brasil: Ministério do Desenvolvimento Agrário
Paraguai:Ministerio de Agricultura y Pesca
Uruguai:Ministerio de Economía y Finanzas

Poderão também integrar o Fundo as contribuições voluntárias dos
Estados Partes, de terceiros países, de organismos e de outras en-
tidades, sempre que aprovados pelo Grupo Mercado Comum (GMC)
por proposta da REAF.

Art. 4º - A contribuição ordinária de cada Estado Parte para constituir o
FAF MERCOSUL será determinada conforme os seguintes critérios:

Uma contribuição fixa anual por Estado Parte de US$ 15.000 (quinze
mil dólares estadunidenses).

Uma contribuição anual de US$ 300.000 (trezentos mil dólares es-
tadunidenses), que será integrada conforme as seguintes porcentagens:

Argentina: 27%
Brasil: 70%
Paraguai: 1%
Uruguai: 2%

Art. 5° - Cada Estado Parte deverá fazer sua contribuição anual antes
do encerramento do primeiro semestre de cada ano.

Art. 6° - A primeira contribuição anual dos Estados Partes para a
constituição do FAF MERCOSUL deverá realizar-se em um prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do acordo de ad-
ministração indicado no Art. 8º.

Art. 7º - Em caso de descumprimento da contribuição anual ordinária
de algum Estado Parte no prazo estabelecido, impor-se-á o pagamento
de um adicional de 5% sobre dito valor no exercício seguinte.

Capítulo III. Administração do Fundo

Art. 8º - O FAF MERCOSUL será administrado por um organismo
especializado, selecionado para esse fim pela Reunião Especializada
sobre Agricultura Familiar, sujeito à aprovação do GMC.

Art. 9º - O organismo administrador do Fundo atuará conforme os
critérios estabelecidos no "Contrato de Administração do Fundo de
Agricultura Familiar do MERCOSUL", que será negociado pela
REAF e elevado ao GMC para sua subscrição.

Parágrafo único. Compete a instituição ou a agente público federal que atue como mandatário da União a aprovação de que trata o
caput, em casos de transferência obrigatória efetivada por seu intermédio.

Art. 3º Compete ao Comitê Gestor Nacional do Programa Territórios da Cidadania divulgar e manter atualizada em sítio eletrônico a
relação das programações de que trata o art. 105 da Lei nº 12.249, de 2010, inclusive as alterações nas funcionais programáticas decorrentes
de lei orçamentária e seus créditos adicionais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Tereza Campelo
Gilberto José Spier Vargas
Gleisi Hoffmann
Gilberto Carvalho
Ideli Salvatti

ANEXO

Órgão Unidade
Orçamentária

P ro g r a m a ç ã o Descrição

49.000 - Ministério do Desen-
volvimento Agrário

49.101 - Ministério do Desen-
volvimento Agrário

21.127.2029.8991.0101 Apoio a Projetos de Infraestrutura e Ser-
viços em Territórios Rurais - Municípios
de até 50 mil habitantes - Programa Ter-
ritórios da Cidadania

49.000 - Ministério do Desen-
volvimento Agrário

49.201 - Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrá-

ria - INCRA

21.631.2066.8396.0101 Implantação e Recuperação de Infraestru-
tura Básica em Projetos de Assentamento
- Municípios de até 50 mil habitantes -
Programa Territórios da Cidadania

49.000 - Ministério do Desen-
volvimento Agrário

49.201 - Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrá-

ria - INCRA

21.691.2066.43.20.0101 Fomento à Agroindustrialização e à Co-
mercialização - Terra Sol - Municípios de
até 50 mil habitantes - Programa Terri-
tórios da Cidadania

49.000 - Ministério do Desen-
volvimento Agrário

49.101 - Ministério do Desen-
volvimento Agrário

21.422.2012.8400.0.101 Organização Produtiva de Trabalhadoras
Rurais - Municípios de até 50 mil ha-
bitantes - Programa Territórios da Cida-
dania
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